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ESTAGIO DOCENCIA - REGULAMENTO

A Comisséo Coordenadora do Programa de Pés-Graduacdo em Ciéncias da Saude (Cardiologia) do Instituto
de Cardiologia/Fundacdo Universitaria de Cardiologia (IC/FUC) no uso de suas atribuicdes, define o
regulamento de Estagio Docente. Assim, os critérios para realizacdo do Estagio Docente ditadas por este
Programa de Pés-graduacéo sdo as seguintes:

Estagio Docente

Art. 1°. O estagio docente é parte integrante da formacéo do pés-graduando, objetivando a preparacéo para a
docéncia e obedecendo aos seguintes critérios:

VI.
VII.

0 estagio docente é obrigatério para todos os alunos que sdo bolsistas PROSUP, seja em nivel
mestrado ou doutorado. Ressalva-se as possibilidades de dispensa para aqueles que realizam
estagio ou formacgéo supervisionada em instituicdo publica, organizacdo da sociedade civil ou
empresa, com atividades compativeis a sua &rea de pesquisa e aprovadas pelo programa;

0 estagio docente nao podera ser remunerado por quaisquer Instituicdes, incluindo a utilizagdo de
recursos repassados pela CAPES;

a duracdo do estdgio de docéncia sera de um semestre, geralmente, vinculada a duragdo da
disciplina na Instituicdo de Ensino;

0 registro e a avaliagdo do estagio docente, para fins de crédito do pés-graduando, bem como a
definicAo quanto a supervisdo e acompanhamento do estégio, ficardo a cargo do professor
orientador do PPG do IC/FUC;

0 pés-graduando do IC/FUC, mesmo sem bolsa PROSUP, que comprovar atuacdo docente no
ensino superior, na pés-graduacéo, no ensino técnico ou como preceptor/docente em programas
de residéncia, ficara dispensado da realizagdo do estdgio docente. Nao serdo consideradas para
dispensa atividades realizadas exclusivamente em cursos de extensdo. Ainda, aqueles que
comprovarem formacao supervisionada com atividades profissionais afins ao projeto de pesquisa
também podem requer dispensa do estagio;

fica opcional a realizacdo de estagio docéncia em outra instituicao de ensino;

as atividades do estagio deverdo ser compativeis com as areas de pesquisa do PPG do IC/FUC.

Art. 2°. O estagio docente do pés-graduando deve ser requerido pelo aluno, por escrito, com anuéncia do
professor orientador e do professor responsavel pela disciplina. O requerimento devera ser encaminhado a
comissado coordenadora do Programa para sua anuéncia.

O requerimento para realizagdo do estagio em docéncia devera vir acompanhado de um plano de
atividades do estagio, elaborado pelo discente, contendo a descricdo das atividades docentes que
serdo desempenhadas durante o periodo do estagio. O documento devera conter a anuéncia do
professor orientador do IC/FUC.

No plano de atividades da disciplina, a ser desenvolvido pelo pds-graduando em estagio docente
deve constar: dados de identificacdo, ementa da disciplina, objetivos, conteldos, metodologia,
avaliagdo e referéncias bibliogréaficas.

Art. 3°. Sao atribui¢cdes do pds-graduando no estagio docente:

Cumprir as atividades demandas pelo professor regente da disciplina, tais como:

a) Colaborar com o professor responsavel da disciplina em atividades complementares
necessarias ao bom andamento da mesma;

b) Desenvolvimento de semindrios e divulgacdo de pesquisa, bem com outras atividades que
objetivem acréscimos aos conhecimentos trabalhados em aula;

c) Confeccao e apresentacao de material didatico, bem como a busca de bibliografia necessaria
ao bom funcionamento da mesma;

d) Atendimento em relagdo a orientacdo de trabalhos de alunos regularmente matriculados na
mesma

e) Atividades de pesquisa relacionadas diretamente a investigagdo do cotidiano da disciplina em
gue é realizado o estagio.
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f) Apresentar relatérios sintéticos sobre aspectos metodolégicos a partir da observagdo das
atividades desenvolvidas durante o estagio de docéncia, bem como avaliacdo da qualidade da
propria producéo.

Il. Cumprir os horarios e a carga horaria semanal acordada com o professor responsavel pela
disciplina.
Il Entregar o relatdrio final de acordo com Art 9. deste regulamento.

§ Paragrafo Unico — Fica a critério da Comiss&o Coordenadora desde PPG, a manutencédo da bolsa de alunos
gue ndo satisfacam adequadamente as clausulas previstas neste regulamento.

Art. 4°. Sao atribuicdes do professor responsavel pelo poés-graduando em estagio de docéncia:

I Controlar a frequéncia estabelecida na proposta homologada pela Comissdo Coordenadora do
PPG do IC/FUC;
Il. Orientar continuamente as tarefas propostas ao pés-graduando;
Ill.  Avaliar as atividades do pos-graduando e emitir parecer conclusivo ao final do estagio de
docéncia.

Art. 5°. E vedado ao pds-graduando em estagio de docéncia:
. Ministrar aulas tedricas e/ou praticas em substituicdo direta ao professor responsavel pela
disciplina de graduacéo;
Il. Atribuir graus em trabalhos e/ou exercicios de avaliacao de aproveitamento.

Art. 6°. E vedado ao professor responsavel pelo pés-graduando em estagio de docéncia:

. Fazer-se substituir em toda e qualquer atividade no a&mbito da disciplina;
Il. Eximir-se de responsabilidades inerentes a docéncia na disciplina ao qual esta vinculado.

Art. 7°. O exercicio das funcdes do estagidrio docente ndo desobriga o aluno de nenhum de seus deveres
académicos junto ao PPG do IC/FUC.

Art. 8°. O estagiario docente ndo constitui nenhum tipo de vinculo empregaticio com as Instituicbes de Ensino
envolvidas.

Art. 9°. O relatdrio final do estagio docente contendo as atividades desenvolvidas pelo estagiario devera ser
apresentado a Comissdo Coordenadora deste PPG, até 2 meses subsequentes ao final do referido estagio. O
relatério deverd ser acompanhado de parecer final de avaliagdo do professor responséavel pela disciplina e com
parecer conclusivo e anuéncia do professor orientador deste PPG.

§ Paragrafo Unico — O cdmputo dos créditos para registro académico sera valido apés a aprovacdo do
relatorio pela Comisséo Coordenadora deste PPG.

Art. 10°. A atividade de estagio docente contara um crédito para o pés-graduando, devendo ser registrado no
historico académico.

Art. 11°. Os casos omissos neste regulamento serdo resolvidos, pela Comissdo Coordenadora deste PPG.

Porto Alegre, novembro de 2025.
Comissao Coordenadora PPG IC/FUC.
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